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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

 LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS

 EXERCÍCIO DE 2015

LEI N 1467/2014

DATA: 28 de julho de 2014

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Ge-
rais para Elaboração da Proposta Orça-

mentária, Normas de Execução Finan-
ceira a serem executadas pelo Município 
de Cruz Machado, no exercício de 2015 
e dá outras providências.

Art. 1º. São estabelecidas, em cumpri-
mento ao disposto no art.165, § 2º, da 
Constituição Federal, e na Lei Comple-
mentar nº101, de 4 de maio de 2000, as 
diretrizes para a elaboração da lei or-
çamentária do exercício financeiro de 
2015, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administra-
ção Pública Municipal;

II – orientações básicas para elaboração 
da lei orçamentária anual;

III – disposições sobre a política de pes-
soal e serviços extraordinários;

IV –  disposições sobre a receita e alte-
rações na legislação tributária do Muni-
cípio;

V – equilíbrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitação de 
empenho;

VII – normas relativas ao controle de 
custos e a avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos 
orçamentos;

VIII – condições e exigências para trans-
ferência de recursos a entidades públicas 
e privadas;

IX – autorização para o Município au-
xiliar o custeio de despesas atribuídas a 
outros entes da federação;

X – parâmetros para a elaboração da 
programação financeira e do cronogra-
ma de desembolso;

XI – definição de critérios para início de 
novos projetos;

XII – definição das despesas considera-
das irrelevantes;

XIII – incentivo à participação popular;

XIV – as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da 

Administração Pública Municipal

Art. 2º. Em cumprimento ao disposto no 
art. 165, §2º, da Constituição Federal, a 
Administração Pública Municipal ele-
geu como as Metas e as Prioridades para 
o exercício de 2015, incluindo as des-
pesas de capital, respeitando as obriga-
ções constitucionais e as despesas com 
o funcionamento dos órgãos, as ações 
do Plano Plurianual para o exercício 
de 2014-2017 que integram o elenco de 
ações contempladas no Anexo de Priori-
dades e Metas.

§ 1º Os orçamentos serão elaborados em 
consonância com as metas e prioridades 
estabelecidas na forma do caput deste 
artigo.

§ 2º O projeto de lei orçamentária para 
2015 conterá demonstrativo da obser-
vância das metas e prioridades estabe-
lecidas na forma do caput deste artigo.

§ 3º As Metas e Prioridades da Adminis-
tração Pública Municipal para o exercí-
cio financeiro de 2015, definidas no pro-
jeto de lei do Plano Plurianual relativo 
ao período de 2014 à 2017, terão pre-
cedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária de 2015 e na sua execução, 
não se constituindo, todavia, em limite 
à programação das despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária para o exercício de 
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2015.

Seção II
Das Orientações Básicas para Elabora-

ção da Lei Orçamentária Anual
Subseção I

Art. 3º. As categorias de programação 
de que trata esta Lei serão identificados 
por unidades orçamentárias, funções, 
subfunções, programas, atividades, pro-
jetos, operações especiais, categoria 
econômica, grupo de natureza de despe-
sa e modalidade de aplicação, de acordo 
com as codificações da Portaria MOG 
nº 42/1999, da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Pla-
no Plurianual relativo ao período 2014-
2017.

Art. 4º O(s) orçamento(s) fiscal, da se-
guridade social e de investimentos dis-
criminará (ão) a despesa, no mínimo, por 
elemento de despesa, conforme art.15 da 
Lei nº 4320/1964, e compreenderá (ão) a 
programação dos Poderes do Município, 
seus fundos, órgãos, autarquias, funda-
ções, empresas públicas dependentes e 
demais entidades em que o Município, 
direta ou indiretamente, detenha a maio-
ria do capital social com direito a voto 
e que recebam recursos do Tesouro Mu-
nicipal.

Art. 5º. O projeto de lei orçamentária 
que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal será constituído de:

I- texto de lei;

II- documentos referenciados nos arti-
gos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964;

III- quadros orçamentários consolida-
dos;

IV- anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal 
e da seguridade social, discriminando 
a receita e a despesa na forma definida 
nesta Lei;

V- demonstrativo e documentos previs-
tos no art.5° da Lei Complementar nº 
101/2000;

VI- anexo do orçamento de investimen-
to a que se refere o art.165, parágrafo 
5º, inciso II, da Constituição Federal, na 
forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Acompanharão a pro-
posta orçamentária, além dos demons-
trativos exigidos pela legislação em 
vigor, definidos no caput, os seguintes 

demonstrativos:

I- Demonstrativo da receita corrente li-
quida de acordo com o art. 2º, inciso IV, 
da Lei Complementar nº 101/2000;

II- Demonstrativo dos recursos a serem 
aplicados na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino e no ensino fundamen-
tal, para fins do atendimento do disposto 
no art. 212 da Constituição Federal e no 
art.60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias;

III- Demonstrativo dos recursos a serem 
aplicados no FUNDEB (Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação Bási-
ca);

IV- Demonstrativo dos recursos a serem 
aplicados nas ações e serviços públi-
cos de saúde, para fins do atendimento 
disposto na Emenda Constitucional nº 
29/2000;

V- Demonstrativo dos recursos a serem 
aplicados nas ações e serviços públicos 
de saúde, provenientes do SUS- Sistema 
Único de Saúde;

VI -Demonstrativo da despesa com pes-
soal, para fins do atendimento do dis-
posto no art.169 da Constituição Federal 
e na Lei Complementar nº 101/2000.

Art.6º. A Estimativa da Receita e a fi-
xação da despesa, constantes no projeto 
de lei Orçamentária, serão elaborados a 
valores correntes do exercício de 2014, 
projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O Projeto de lei or-
çamentária atualizará a estimativa da 
margem de expansão das despesas, con-
siderando os acréscimos de receita re-
sultantes do crescimento da economia e 
da evolução de outras variáveis que im-
plicam aumento da base de cálculo, bem 
como de alterações na legislação tributá-
ria, devendo ser garantidas, no mínimo, 
as metas de resultado primário e nomi-
nal estabelecidas nesta Lei.

Art. 7º- O Poder Legislativo, até o dia 31 
do mês julho do presente exercício, em 
conformidade a Emenda Constitucional 
n.º 58/2009, encaminhará a proposta or-
çamentária da Câmara, limitada a 7% 
da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º, do artigo 153 e nos ar-
tigos 158 e 159 da Constituição Federal, 
para fins de inclusão no Orçamento Ge-
ral do Município.

Parágrafo único - O repasse efetuado 
pelo Poder Executivo à Câmara Muni-
cipal no exercício de 2015 será no per-
centual de 7% em conformidade com o 
prescrito no art. 29-A, in ciso I da Cons-
tituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 58/2009.

Art. 8º - Na programação da despesa não 
poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam definidas as respectivas fontes 
de recursos, de forma a evitar o compro-
metimento do equilíbrio orçamentário 
entre a receita e a despesa.

Art. 9º A lei Orçamentária discrimina-
rá, no órgão responsável pelo débito, as 
dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciais em cumprimento 
ao disposto no art. 100 da Constituição 
federal.

§ 1º O departamento Jurídico do Mu-
nicípio encaminhará à Câmara Muni-
cipal de Cruz Machado e à Secretária 
Municipal de Finanças, até o dia 15 de 
Julho do Corrente, relação dos débitos 
decorrentes de precatórios judiciários, a 
serem incluídos na Proposta da Lei Or-
çamentária Anual, determinados pelo § 
5º do art .100 da Constituição Federal, 
de 1988 especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação 
originária;

II - Tipo e número do precatório;

III - tipo da Causa julgada;

IV - data da autuação do precatório;

V- nome do beneficiário;

VI - valor do precatório a ser pago;

VII - data do trânsito em julgado. 

Art. 10º. O Projeto de Lei do Orçamento 
para 2015 destinará recursos para aten-
der prioritariamente:

I. ao pagamento de precatórios judiciais 
apresentados até 1º de julho do presente 
exercício;

II. as despesas com pessoal ativo, inati-
vo e encargos sociais;

III. ao pagamento do serviço da dívida 
pública;

IV. aos empréstimos e as contrapartidas 
de programas objeto de financiamentos;
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V. a manutenção e desenvolvimento do 
ensino, de acordo com o artigo 212 da 
Constituição Federal e Emenda n.º 14/96 
; e

VI. ao custeio do Sistema de Saúde;

Art. 11-. As receitas do Orçamento 
Fiscal serão programadas para atender 
prioritariamente gastos com pessoal e 
encargos sociais, encargos e principal da 
dívida, precatórios judiciários, manuten-
ção das atividades e dos bens públicos 
e contrapartidas de financiamentos e de 
convênios.

Parágrafo Único. Os recursos do Te-
souro Municipal somente poderão ser 
programados para atender despesas de 
capital após atendidas as despesas rela-
cionadas neste artigo.

Art. 12- O produto da alienação de bens 
e direitos pertencentes a Poder Público 
Municipal, será aplicado no atendimento 
de despesas de capital.

Parágrafo Único. A lei poderá destinar 
parcela dos recursos a que se refere este 
artigo para custeio de despesas com o re-
gime de previdência

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e 

ao 
Endividamento Público Municipal

Art. 13 - A administração da dívida pú-
blica municipal interna e/ou externa tem 
por objetivo principal minimizar custos, 
reduzir o montante da dívida pública e 
viabilizar fontes alternativas de recursos 
para o Tesouro Municipal.

§ 1º Deverão ser garantidos, na lei or-
çamentária, os recursos necessários para 
pagamento da dívida.

§ 2º O município, por meio de seus ór-
gãos, subordinar-se-á às normas esta-
belecidas na Resolução nº40/2001 do 
Senado Federal, que dispõe sobre os li-
mites globais para o montante da dívida 
pública consolidada e da dívida pública 
mobiliária, em atendimento ao disposto 
no art. 52 incisos VI e IX, da Constitui-
ção Federal.

Art. 14 - Na lei orçamentária para o 
exercício de 2015, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas ope-
rações contratadas.

Art. 15. -. A lei orçamentária poderá 
conter autorização para contratação de 
operações de crédito pelo poder Execu-
tivo, a qual ficará condicionada ao aten-
dimento das normas estabelecidas na Lei 
Complementar nº 101/2000 e na Resolu-
ção nº 43/2001 do Senado Federal.

Art.16. - A lei orçamentária poderá 
conter autorização para a realização de 
operação de crédito por antecipação de 
receita orçamentária, desde que obser-
vado o disposto no art. 38 da Lei Com-
plementar nº 101/2000 e atendidas as 
exigências estabelecidas na Resolução 
nº 43/2001 do Senado Federal.

Art. 17 -. O Poder Executivo incluirá na 
previsão das receitas recursos à conta de 
Operações de Crédito.

§ 1º. A programação das despesas a se-
rem custeadas com recursos de opera-
ções de crédito não poderá exceder o 
montante das despesas de capital fixadas 
no orçamento, salvo existência de lei es-
pecífica autorizando a aplicação em des-
pesas correntes, observado o disposto no 
inciso III, do Art. 167 da Constituição 
Federal.

§ 2º O Poder Executivo fará constar da 
programação orçamentária da despesa 
custos com juros e outros encargos de-
correntes da contratação de operação 
de crédito e de operações de crédito por 
antecipação de receita, observado o dis-
posto Seção III, da Lei Complementar 
101/00 e demais normas que regem a 
matéria.

Subseção III
Da definição de Montante e Forma de 
Utilização da Reserva de Contingência

Art.18 - A Lei orçamentária conterá re-
serva de contingência constituída exclu-
sivamente com recursos do orçamento 
fiscal e será equivalente a, no mínimo, 
1% (Um por cento) da Receita corrente 
líquida prevista na proposta orçamen-
tária de 2015, destinada a atendimento 
de passivos contingentes, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos e demais 
crédito adicionais.

§ 1º Além de atender às determinações 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
Reserva de Contingência poderá ser uti-
lizada como recurso para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares ou 
Especiais e emendas à Lei Orçamentária 
Anual.

§ 2º Caso os Valores destinados para ou-
tros riscos fiscais, conforme o Demons-
trativo de Riscos Fiscais e Providências 
não Ocorram, o Poder executivo poderá 
utilizá-los como recurso para a abertura 
de Créditos Adicionais.

§ 3º O limite mínimo determinado no 
caput deste artigo deverá ser obedecido 
quando forem utilizados os recursos da 
Reserva de Contingência em emendas à 
Lei Orçamentária Anual.

Art. 19- No decurso da execução orça-
mentária, mediante edição de ato pró-
prio do Executivo, os recursos progra-
mados como Reserva de Contingência 
definidos no artigo 18, serão destinados 
a cobertura dos Riscos Fiscais e os con-
signados em Investimentos em Regime 
de Execução Especial, servirão de fonte 
para abertura de créditos adicionais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços 

Extraordinários
Subseção I

Das Disposições Sobre Política 
de Pessoal e Encargos Sociais.

Art. 20- A programação da despesa des-
tinada a cobertura dos gastos com pesso-
al e encargos sociais à conta de recursos 
do Orçamento Fiscal, será fixada em até 
60% da receita corrente líquida e não 
poderá exceder os seguintes limites:

6% (seis por cento) para o Legislativo;

54% (Cinqüenta e quatro por cento) para 
o Executivo.

Parágrafo Único. Para fins de cálculo, 
entende-se como despesas com pessoal, 
o disposto no art. 18, da Lei Comple-
mentar Federal n.º 101/00.

Art. 21. Para fins de atendimento ao dis-
posto no art. 169, parágrafo 1º, inciso 
II, da Constituição Federal, observado 
o inciso I do mesmo parágrafo, ficam 
autorizadas as concessões de qualquer 
vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem 
como admissões ou contratações de pes-
soal a qualquer título, desde que obser-
vado o disposto nos artigos 15,16e 17 da 
Lei Complementar nº 101/2000.

§1º Além de observar as normas do 
caput, no exercício financeiro de 2014 
as despesas com pessoal dos poderes 
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Executivo e Legislativo deverão atender 
disposições contidas nos artigos 18,19 e 
20 da Lei Complementar nº101/2000.

§2º Se a despesa total com pessoal ultra-
passar os limites estabelecidos no art.19 
da Lei Complementar nº 101/2000, se-
rão adotadas as medidas de que tratam 
os parágrafos 3º e 4º do art.169 da Cons-
tituição Federal

§ 3º. Na Lei Orçamentária anual, será 
destinado no mínimo 60% (sessenta 
por cento) dos recursos provenientes 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica (FUNDEB), 
para remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica em efeti-
vo exercício na rede.

Subseção II
Da Previsão para Contratação 
Excepcional de Horas Extras

Art. 22 Se durante o exercício de 2015 
a despesa com pessoal atingir o limite 
de que trata o parágrafo único do art.22 
da Lei Complementar nº 101/2000, a 
realização de serviço extraordinário so-
mente poderá ocorrer quando destinada 
ao atendimento de relevantes interesses 
públicos que ensejem situações emer-
genciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade.

Parágrafo Único. A autorização para re-
alização de serviço extraordinário para 
atender as situações previstas no caput 
deste artigo, no âmbito do Poder Execu-
tivo, é de exclusiva competência do Pre-
feito Municipal e, no âmbito do Poder 
Legislativo, é de exclusiva competência 
do Presidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e 
Alterações naLegislação Tributária 

do Município

Art. 23. A estimativa da receita que 
constará do projeto de lei orçamentária 
para o exercício de 2015, com vistas à 
expansão da base tributária e conse-
qüentemente aumento das receitas pró-
prias, contemplará medidas de aperfei-
çoamento da administração dos tributos 
municipais, dentre as quais:

I – aperfeiçoamento do sistema de for-
mação, tramitação e julgamento dos 
processos tributário-administrativos, vi-
sando à racionalização, simplificação e 
agilização;

II – aperfeiçoamento dos sistemas de 
fiscalização, cobrança e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior exati-
dão;

III  - aperfeiçoamento dos processos 
tributário-administrativo, por meio da 
revisão e racionalização das rotinas e 
processos, objetivando a modernização, 
a padronização de atividades, a melhoria 
dos controles internos e a eficiência na 
prestação de serviços;

IV – aplicação das penalidades fiscais 
como instrumento inibitório da prática 
de infração da legislação tributária.

Art.24 - A estimativa da receita de que 
trata o artigo anterior levará em consi-
deração, adicionalmente, o impacto de 
alteração na legislação tributária, obser-
vada a capacidade econômica do contri-
buinte, com destaque para:

I – atualização da planta genérica de va-
lores do Município;

II – revisão, atualização ou adequação 
da legislação sobre Imposto Predial e 
Territorial Urbano, suas alíquotas, for-
ma de cálculo, condições de pagamen-
tos, descontos e isenções, inclusive com 
relação à progressividade deste imposto;

III – revisão da legislação sobre o uso 
do solo, com redefinição dos limites da 
zona urbana municipal;

IV – revisão da legislação referente ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza;

V – revisão da legislação aplicável ao 
Imposto sobre Transmissão Inter-vivos 
de Bens Imóveis e de Direitos Reais so-
bre Imóveis;

VI – instituição de taxas pela utilização 
efetiva ou potencial de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição;

VII – revisão da legislação sobre as ta-
xas pelo exercício do poder de polícia;

VIII – revisão das isenções dos tributos 
municipais, para manter o interesse pú-
blico e a justiça fiscal;

IX – instituição, por lei específica, da 
Contribuição de Melhoria com a finali-
dade de tornar exeqüível a sua cobrança;

X – a instituição de novos tributos ou a 

modificação, em decorrência de altera-
ções legais, daqueles já instituídos.

Art. 25. O projeto de lei que conceda ou 
amplie incentivo ou benefício de natu-
reza tributária somente será aprovado se 
atendidas às exigências do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101/2000.

§1º Na estimativa das receitas do projeto 
de lei orçamentária poderão ser conside-
rados os efeitos de propostas de altera-
ção na legislação tributária que estejam 
em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 26. O desconto para pagamento in-
tegral e à vista do Imposto sobre a pro-
priedade Predial e Territorial Urbana 
- IPTU, das Taxas e do Imposto sobre 
Serviços dos Autônomos e Sociedades 
de Profissionais - ISS Fixo, no exercí-
cio de 2015, por ato do Poder Executivo, 
não poderá ser superior a 10 %.

Seção V
Do equilíbrio entre receitas e despesas

Art. 27- A elaboração do projeto, a apro-
vação e a execução da lei orçamentária 
serão orientadas no sentido de alcançar 
o superávit primário necessário para 
garantir uma trajetória de solidez finan-
ceira da Administração Municipal, con-
forme discriminado no anexo de metas 
Fiscais, constante desta lei.

Art.28. Os projetos de lei que impli-
quem diminuição de receita ou aumento 
de despesa do Município no exercício 
de 2015 deverão estar acompanhados de 
demonstrativos que discriminem o mon-
tante estimado da diminuição da receita 
ou do aumento da despesa, para cada um 
dos exercícios compreendidos no perío-
do de 2014-2017, demonstrando a me-
mória de cálculo respectiva.

Parágrafo Único. Não será aprovado 
projeto de lei que implique aumento de 
despesa sem que esteja acompanhado 
das medidas definidas nos artigos 16 e 
17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art.29. As estratégias para busca ou ma-
nutenção do equilíbrio entre as receitas 
e despesas poderão levar em conta as se-
guintes medidas:

I- para elevação das receitas: 

a) a implementação das medidas previs-
tas nos artigos 23 e 24 desta lei;

b) atualização e informatização do ca-
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dastro imobiliário;

c) chamamento geral dos contribuintes 
inscritos na dívida ativa.

II - para redução das despesas:

a) implantação de rigorosa pesquisa de 
preços de forma a baratear toda e qual-
quer compra e evitar a cartelização dos 
fornecedores;

b) revisão geral das gratificações conce-
didas aos servidores.
  

Seção VI
Dos critérios e formas de limitação 

de empenho

Art.30. Na hipótese de ocorrência das 
circunstâncias estabelecidas no caput 
do art. 9º, e no inciso II do parágrafo 
1º do Art.31, da Lei Complementar nº 
101/2000, o Poder Executivo e o Po-
der Legislativo procederão à respectiva 
limitação de empenho e de movimen-
tação financeira, calculada de forma 
proporcional à participação dos poderes 
no total das dotações iniciais constantes 
da Lei Orçamentária de 2014, utilizando 
para tal fim as cotas orçamentárias e fi-
nanceiras.
§1º Excluem-se do caput deste artigo 
as despesas que constituam obrigação 
constitucional e legal e as despesas des-
tinadas ao serviço da dívida.

§2º O Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para empe-
nho e movimentação financeira, con-
forme proporção estabelecida no caput 
deste artigo.

§3º Os Poderes Executivo e Legislativo, 
com base na comunicação de que trata o 
parágrafo anterior, emitirão e publicarão 
ato próprio estabelecendo os montantes 
que caberão aos respectivos órgãos na li-
mitação do empenho e da movimentação 
financeira.

§4º Se verificado, ao final de um bimes-
tre, que a realização da receita não será 
suficiente para garantir o equilíbrio das 
contas públicas, adotar-se-ão as mesmas 
medidas previstas neste artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de 

Custos e Avaliação dos Resultados
Dos Programas Financiados com 

Recursos dos Orçamentos

Art. 31. O Poder Executivo realizará es-
tudos visando à definição de sistema de 
controle de custos e a avaliação do re-
sultado dos programas de governo.

Art. 32.  Além de observar as demais 
diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alo-
cação dos recursos na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, serão feitas de for-
ma a propiciar o controle de custos e a 
avaliação dos resultados dos programas 
de governo.

§ 1º A lei orçamentária de 2015 e seus 
créditos adicionais deverão agregar to-
das as ações governamentais necessárias 
ao cumprimento dos objetivos dos res-
pectivos programas, sendo que as ações 
governamentais que não contribuírem 
para a realização de um programa espe-
cífico deverão ser agregados num pro-
grama denominado “Gestão Administra-
tiva”.

§2º Merecerá destaque o aprimoramento 
da gestão orçamentária, financeira e pa-
trimonial, por intermédio da moderniza-
ção dos instrumentos de planejamento, 
execução, avaliação e controle interno.

§ 3º O Poder Executivo promoverá am-
plo esforço de custos, otimização de 
gastos e reordenamento de despesas do 
setor público municipal, sobretudo pelo 
aumento da produtividade na prestação 
de serviços públicos e sociais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências para 

Transferências de Recursos a 
Entidades Públicas e Privadas

Art. 33º- O Projeto de Lei Orçamentá-
ria contemplará recursos para conces-
são de auxílios, doações, transferências 
, subvenções e contribuições a pessoas 
físicas e jurídicas, visando a promoção 
e desenvolvimento de ações de caráter 
assistencial, social, educacional, cultu-
ral, esportivo e relacionados a saúde, em 
suplementação aos recursos de origem 
privada aplicados a esses objetivos.

§ 1º Para consecução do proposto neste 
artigo, fica o Poder Executivo autoriza-
do a firmar convênios ou acordos com 
pessoas jurídicas interessadas na parce-
ria, observados a existência de lei auto-
rizatória específica e o disposto nos arti-
gos 16 a 19 da Lei Federal n.º 4.320/64.

§ 2º Não serão concedidos auxílios, do-
ações, transferências e subvenções para 

cobertura de déficits ou prejuízos de 
pessoas jurídicas.

§ 3º Os programas de assistência so-
cial que contemplem fornecimento de 
remédios, cestas básicas, passagens e a 
cobertura de outras necessidades de pes-
soas físicas, deverão ser autorizados por 
Lei e disciplinados por meio de ato pró-
prio do Executivo.

§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária, em 
suas emendas e alterações, fica veda-
do a inserção de projetos ou atividades 
com dotação orçamentária insuficiente a 
cobertura integral dos custos no decor-
rer do exercício, bem como, não serão 
identificadas instituições privadas a se-
rem beneficiadas com transferências, 
auxílios e subvenções econômicas ou 
sociais, observadas as normas da Lei 
Complementar Federal n.º 101/00 e Lei 
Federal n.º 4.320/64.  

Art. 34. É vedada a inclusão, na lei or-
çamentária e em seus créditos adicio-
nais, de dotação a título de subvenções 
sociais, ressalvadas as autorizadas me-
diante lei específica que sejam destina-
das:

I – às entidades que prestem atendimen-
to direto ao público, de forma gratuita, 
nas áreas de assistência social, saúde, 
educação ou cultura;

II – às entidades sem fins lucrativos que 
realizem atividades de natureza continu-
ada;
III – às entidades que tenham sido de-
claradas por lei como sendo de utilidade 
pública;

Parágrafo único: Para Habilitar-se ao re-
cebimento de subvenções sociais, a enti-
dade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de regular funcio-
namento, emitida no exercício de 2015 
por, no mínimo, uma autoridade local, e 
comprovante de regularidade do manda-
to de sua diretoria.

Art.35. É vedada a inclusão, na lei orça-
mentária e em seus créditos adicionais, 
de dotação a título de auxílios e con-
tribuições para entidades públicas e/ou 
privadas, ressalvadas as autorizadas me-
diante lei específica e desde que sejam:

I – de atendimento direto e gratuito ao 
público, voltadas para as ações relativas 
ao ensino, saúde, cultura, assistência so-
cial, agropecuária e de proteção ao meio 
ambiente;
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II – associações ou consórcios intermu-
nicipais, constituídos exclusivamente 
por entes públicos, legalmente instituí-
dos e signatários de contrato de gestão 
com a administração pública municipal, 
e que participem da execução de progra-
mas municipais.

Art. 36. É vedada a inclusão, na Lei or-
çamentária e em seus créditos adicio-
nais, de dotação para a realização de 
transferência financeira a outro ente da 
federação, exceto para atender as situ-
ações que envolvam claramente o aten-
dimento de interesses locais, observadas 
as exigências do art.25 da Lei Comple-
mentar nº101/2000.

Art. 37. As entidades beneficiadas com 
os recursos públicos previstos nesta Se-
ção, a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento 
das metas e objetivos para os quais rece-
beram os recursos.

Art. 38. As transferências de recursos 
às entidades previstas nos arts. 33 a 37 
desta seção deverão ser precedidas da 
aprovação de plano de trabalho e da 
celebração de convênio, devendo ser 
observadas na elaboração de tais instru-
mentos as exigências do art.116 da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

§1º Compete ao órgão concedente o 
acompanhamento da realização do pla-
no de trabalho executado com recursos 
transferidos pelo Município. 

§2º É vedada a celebração de convênio 
com entidade em situação irregular com 
o Município, em decorrência de transfe-
rência feita anteriormente.

§3º Excetuam-se do cumprimento dos 
dispositivos legais a que se refere o 
caput deste artigo as caixas escolares 
da rede pública municipal de ensino que 
receberam recursos diretamente do Go-
verno Federal por meio do PDDE – Pro-
grama Dinheiro na Escola.

Art. 39. É vedada a destinação, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicio-
nais, de recursos para diretamente cobrir 
necessidades de pessoas físicas, ressal-
vadas as que atendam as exigências do 
art.26 da Lei Complementar nº101/2000 
e sejam observadas as condições defini-
das na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput 

deste artigo não se aplicam a ajuda a 
pessoas físicas custeadas pelos recursos 
do Sistema Único de Saúde ou do Fundo 
Nacional de Assistência Social.

Seção IX
Da Autorização para o Município 

Auxiliar no Custeio de Despesas de 
Competência de Outros Entes 

da Federação

Art. 40- Fica o Poder Executivo através 
de Lei especifica autorizado a firmar 
convênios com a administração direta e 
indireta da União, Estados e Municípios, 
destinados ao atendimento das situações 
que envolvam claramente o interesse lo-
cal.

Parágrafo Único. A realização da despe-
sa definida no caput deste artigo deverá 
ser precedida da aprovação de plano de 
trabalho e da celebração de convênio.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da 

Programação Financeira e do Cronogra-
ma Mensal de Desembolso

Art. 41. O Poder Executivo estabelece-
rá por ato próprio, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da lei orçamentária de 
2015, as metas bimestrais de arrecada-
ção, a programação financeira e o crono-
grama mensal de desembolso, respecti-
vamente, nos termos dos arts. 13 e 8º da 
Lei Complementar nº101/2000.

§ 1º Para atender o caput deste artigo, 
os órgão da administração indireta do 
Poder Executivo e o Poder Legislativo 
encaminharão ao Órgão Central de Con-
tabilidade do Município, até 15(quinze) 
dias após a publicação da lei orçamen-
tária de 2014, os seguintes demonstra-
tivos:

I- as metas mensais de arrecadação de 
receitas, de forma a atender o dispos-
to no art 13. Da Lei complementar nº 
101/2000.

II – a programação financeira das despe-
sas, nos termos do art.8º da lei Comple-
mentar nº101/2000.

III – o cronograma mensal de desembol-
so, incluídos os pagamentos dos restos a 
pagar, nos termos do art.8º da Lei Com-
plementar nº101/2000.

§2º O Poder Executivo deverá dar pu-
blicidade às metas bimestrais de arre-
cadação, à programação financeira e ao 

cronograma mensal de desembolso, no 
órgão oficial de publicação do Municí-
pio até 30 (trinta) dias após a Publicação 
da Lei orçamentária de 2015.

§ 3º A programação financeira e o cro-
nograma mensal de desembolso de que 
trata o caput deste artigo deverão ser 
elaborados de forma a garantir o cum-
primento da meta de resultado primário 
estabelecidos nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para 

Início de Novos Projetos

Art. 42. Além da observância das metas e 
prioridades definidas nos termos do art. 
2.º desta lei, a lei orçamentária de 2015 
e seus créditos adicionais, observando o 
disposto no art45 da Lei Complementar 
nº101/2000, somente incluirão projetos 
novos se:

I – estiverem compatíveis com o Plano 
Plurianual e com as normas desta Lei;

II – tiverem sido adequadamente con-
templados todos os projetos em anda-
mento;

III – estiverem preservados os recursos 
necessários à conservação do patrimô-
nio Público;

IV – os recursos alocados destinarem-se 
a contrapartida de recursos federais, es-
taduais ou de operação de crédito.

Parágrafo Único. Considera-se proje-
to em andamento, para os efeitos desta 
Lei, aquele cuja execução iniciar-se até 
a data de encaminhamento da proposta 
orçamentária de 2015, cujo cronogra-
ma de execução ultrapasse o término do 
exercício de 2014.

Art. 43. Ao Projeto de Lei Orçamentá-
ria é vedada a inclusão de créditos com 
finalidade imprecisa, com dotação ili-
mitada, destinados a investimento com 
duração superior a um exercício que não 
estejam previstos na presente lei, no Pla-
no Plurianual e ou em lei especial que 
autorize sua inclusão.

Seção XII
Da definição das Despesas 
Consideradas Irrelevantes

Art. 44. Para fins do disposto no §3º do 
art.16 da Lei Complementar nº101/2000, 
são consideradas despesas irrelevantes 
aquelas cujo valor não ultrapasse os 
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limites previstos nos incisos I e II do 
art.24 da Lei Federal nº 8.666/1993, nos 
casos, respectivamente, de obras e ser-
viços de engenharia e de outros serviços 
e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 45. O projeto de lei orçamentária 
do Município, relativo ao exercício fi-
nanceiro de 2015, deverá assegurar a 
transparência na elaboração e execução 
do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transpa-
rência implica, além da observância do 
princípio constitucional da publicidade, 
a utilização dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento.

Art. 46. Será assegurada ao cidadão a 
participação nas audiências públicas 
para:

I – elaboração da proposta orçamentária 
de 2015, mediante regular processo de 
consulta;

II – avaliação das metas fiscais, confor-
me definido no art. 9º, §4º, da Lei Com-
plementar nº101/2000, ocasião em que o 
Poder Executivo demonstrará o compor-
tamento das metas previstas nesta Lei.

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 47. As categorias de programação, 
aprovadas na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, poderão ser modi-
ficadas, justificadamente, para atender 
às necessidades de execução, desde que 
verificada a inviabilidade técnica, ope-
racional ou econômica da execução do 
crédito, por meio de Decreto do Poder 
Executivo.

Parágrafo Único. As modificações a 
que se refere este artigo também podem 
ocorrer quando da abertura de créditos 
suplementares autorizados na lei orça-
mentária, os quais deverão ser abertos 
mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 48 A Abertura de créditos suple-
mentares e especiais dependerá de pré-
via autorização legislativa e da existên-
cia de recursos disponíveis para cobrir 
a despesa, nos termos da Lei Federal nº 
4.320/1964 e da Constituição Federal.

§1º A lei orçamentária conterá autoriza-

ção e disporá sobre o limite para a aber-
tura de créditos adicionais suplementa-
res.

§2º Acompanharão os projetos de lei re-
lativos a créditos adicionais exposições 
de motivos circunstanciadas que os jus-
tifiquem e que indiquem as conseqüên-
cias dos cancelamentos de dotações pro-
postos.

§3º Por ocasião da abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares à conta do 
percentual estabelecido na lei orçamen-
tária e de créditos Adicionais Suplemen-
tares à conta do superávit financeiro, 
que alterem as metas físicas e financei-
ras constantes da presente Lei, fica o 
Poder Executivo autorizado, através da 
edição de ato próprio, a ajustar as pro-
gramações constantes dos anexos da 
presente Lei.

Art. 49. A reabertura dos créditos espe-
ciais e extraordinários, conforme dis-
posto no art.167, §2º, da Constituição 
Federal, será efetivada mediante decre-
to do Prefeito Municipal, utilizando os 
recursos previstos no art. 43 da Lei nº 
4.320/1964.

Art. 50 - Ao Projeto de Lei Orçamentária 
Anual poderão ser incorporadas emen-
das, que:

I. Sejam compatíveis com as disposições 
do Plano Plurianual e da presente lei;

II. Indiquem os recursos necessários, ad-
mitidos apenas os provenientes da anu-
lação de despesas, excluídas as que:

a) incidam sobre dotações para pessoal 
ativo, inativo e seus encargos;

b) sobre o serviço da dívida;

c) sobre dotações custeadas com recur-
sos provenientes de convênios, opera-
ções de crédito e outras formas de con-
trato, bem como de suas contrapartidas.

Art. 51- Acompanhará o Projeto de Lei 
Orçamentária, relação, em ordem crono-
lógica, das sentenças judiciais a serem 
pagas no exercício seguinte

Art. 52- Os recursos recebidos pelo 
Município, provenientes de convênios, 
ajustes, acordos e outras forma de con-
tratos e ou transferências efetuadas por 
outras esferas de governo ou pelo setor 
privado, deverão ser registrados como 
receita e suas aplicações programadas 

nas despesas orçamentárias, só podendo 
sofrer desvinculação por lei específica

Art. 53º As programações custeadas com 
recursos provenientes de convênios, 
contratos e operações de crédito não for-
malizados, ficarão condicionadas à efe-
tiva formalização dos instrumentos

Art. 54 A implementação do disposto 
nos artigos 21 da presente lei, fica con-
dicionada a observância das normas e li-
mites estabelecidos nesta lei e será pre-
cedida de declaração do Administrador 
Municipal assegurando que os aumentos 
tem adequação à Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e ao Orçamento anual, através 
de impacto financeiro e orçamentário, 
informando a origem dos recursos fi-
nanceiros destinados à sua cobertura e 
comprovação de que os resultados esta-
belecidos nas metas fiscais constantes 
do Anexo II, não serão afetados.
Art.55. Em atendimento ao disposto no 
art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei complemen-
tar nº101/2000, integram a presente Lei 
os seguintes anexos:

I – Anexo de Metas Fiscais;

II Anexo de Riscos Fiscais;

Art. 56. Esta Lei entra em Vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
28 de julho de 2014.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA: Decreto nº 2224/2014 publicado 
no Jornal o Comércio no dia 24/07/14 Edi-
ção nº 5168.

Onde se lê: Valor Total: R$1.641.646,27;

Leia-se: Valor Total R$1.637.846,27.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 28 de julho de 2014. 

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

DECRETOS
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DIVERSOS

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

Município de CRUZ MACHADO - PR - Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2013 A JUNHO/2014

DESPESAS EMPENHADAS
(Últimos 12 Meses)

7/2013 à 6/2014

R$ 1,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Terceirização (art. 18, § 1º da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06

Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF)

Acórdão TCE/PR 1568/06

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

Pensionistas

IRRF

Despesas com Recursos Vinculados

Pensionistas

IRRF

818.465,94

818.465,94

0,00

0,00

6.245,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.245,50

0,00

0,00

6.245,50

CRUZ MACHADO       ,  25/07/2014

Luis Carlos Matzenbacher

Presidente

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP

sobre a RCL  ( III / IV ) * 100 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (§ ú n i co, art. 22 da LRF) - 5,70%

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

Giovani R. Mazur

Contador CRC/PR 045893/O-6

Kelly Fernanda Romeike Nadolny

Controlador (a) Interno

812.220,44

42.240.424,78

1,92

2.534.425,49

2.407.704,21


